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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS


EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 031, DE 14 DE JUNHO DE 2023.
“Dá nova redação ao Art. 4º do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Nº 031, de 14 de junho de 2023 e dá outras providências. ”
Art. 1°  O Artigo 4º do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo Nº 031, de 14 de junho de 2023, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 4° O município poderá, a qualquer tempo, revogar o Termo de Concessão sempre que evidenciar prejuízos ou ameaças aos interesses públicos, observado o § 1º do artigo 3º desta Lei.”
Art. 2°  Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Oscar de Lima Pires Júnior
Vereador

JUSTIFICATIVA

A iniciativa da Emenda se dá em virtude de erro material na redação do Projeto de Lei Ordinária, do Legislativo, nº 031, de 14 de Junho de 2023.

 Considerando a relevância dessa matéria solicitamos o apoio dos ilustres pares a aprovação da presente iniciativa.

Gabinete do Vereador Oscar Júnior, aos 15 dias do mês junho de 2023.

OSCAR DE LIMA PIRES JÚNIOR
VEREADOR
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